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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 22/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 5893/2019 

PREÂMBULO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão-TRE, neste ato designado TRIBUNAL torna público 
para conhecimento de todos que fará realizar, às 14:00 horas (horário de Brasília), do dia 
05/08/2019, sob o comando do Pregoeiro Oficial, designado pela PORTARIA Nº 
1250/2018, de 28 de dezembro de 2018, do Presidente do TRE-MA, por meio do uso de 
tecnologia da informação, Licitação na modalidade PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
decorrentes do Processo Administrativo Digital nº 5893/2019. 

A Licitação será regida pela LEI Nº 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, LEI Nº 8.666/1993, RESOLUÇÃO No 169/2013 – 
CNJ, RESOLUÇÃO No 23.234/2010 – TSE, DECRETO No 5.450/2005, DECRETO No 

8.538/2015 e demais normas aplicáveis à matéria, naquilo que não contrarie este edital e 
pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

A Sessão Pública será realizada através do site www.comprasgovernamentais.gov.br e 
conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no 1º 
andar do Anexo ao prédio sede do TRIBUNAL, na Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº - 
Bairro Areinha, nesta cidade de São Luís, Estado do Maranhão. 

Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 
e registro no SISTEMA ELETRÔNICO, daqui por diante denominado SISTEMA, e na 
documentação relativa ao certame. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
Licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente PREGÃO a prestação de serviços de Assistência em 
Gestão Logística, Patrimonial e de Almoxarifado e de Encarregado de Serviços 
Gerais, conforme especificações deste edital e seus anexos e abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  ALOCAÇÃO 
DOS POSTOS 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

HORAS 
SEMANAIS 
(LIMITE) 

QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 
POSTOS 

Seção de 
Gestão de 

Almoxarifado 

Prédio do 
TRE/MA 44h 04 1 

Serviços 
continuados de 
assistência na 
gestão logística, 
patrimonial e de 
almoxarifado. 

Seção de 
Gestão de 
Patrimônio 

Prédio do 
TRE/MA 

44h 05 
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Coordenadoria 
de Logística 

Prédio do 
Fórum 

Eleitoral de 
São Luís/MA 

44h 03 

2 

Serviços 
continuados de 
encarregado de 
serviços gerais 

Seção de 
Gestão de 
Patrimônio/     

Coordenadoria 
de Logística 

Prédio do 
TRE/MA/        

Depósito de 
Urnas 

44h 02 

  TOTAL 
ESTIMADO DE 

POSTOS 

  14 

 

1.2. A prestação de serviços deverá ser realizada em rigorosa observância ao Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital e as normas vigentes que a ele se aplicarem. 

1.3. O custo ANUAL máximo para o objeto desta Licitação está estimado pelo TRIBUNAL 
em R$ 587.540,96 (quinhentos e oitenta e sete mil, quinhentos e quarenta reais e 
noventa e seis centavos), conforme detalhamento no Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital. 

1.3.1 O valor foi estimado para ano eleitoral. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritas no 
SISTEMA e as especificações técnicas constantes do Edital, prevalecerão as do Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que atenderem a todas as exigências 
deste Edital, inclusive quanto à documentação constante neste edital e em seus anexos. 

2.2. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, atuará como provedor do SISTEMA ELETRÔNICO 
COMPRASGOVERNAMENTAIS, daqui por diante denominado SISTEMA. 

2.3. O TRIBUNAL não se responsabilizará por eventual desconexão sua ou dos LICITANTES 
ao referido SISTEMA. 

2.4. Não poderão participar deste PREGÃO: 

a) Empresa que se encontre em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou 
ainda com pedido de falência, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução 
ou liquidação; 

b) Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no país. 

c) Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal ou do Distrito 
Federal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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d) Empresa impedida de licitar e contratar com a União ou suspensa temporariamente 
de licitar e impedida de contratar com este Tribunal. 

e) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
PREGÃO. 

f) Empresa que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como 
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento.   

g) Empresa cujos proprietários e ou/ sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar 
os impedimentos previstos no art. 29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da 
Constituição Federal. 

2.5. O LICITANTE deverá manifestar, através de Declaração Específica, disponibilizada 
pelo SISTEMA, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação para o 
presente PREGÃO, bem como que a PROPOSTA está em conformidade com as exigências 
editalícias, sujeitando-se às sanções previstas neste instrumento convocatório, na hipótese de 
declaração falsa. 

2.6. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da 
referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar Nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar Nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
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i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

2.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão 
comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração Especifica registrada em 
campo específico do SISTEMA, facultado ao TRIBUNAL se for o caso, promover diligência 
com a finalidade de comprovar o enquadramento do licitante como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte diante das normas da Lei. 

2.8. O enquadramento, reenquadramento e desenquandramento das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, consoante dispõe o artigo 3º e seus parágrafos, da Lei 
Complementar nº. 123/2006 será comprovado através de Certidões Específicas emitidas pelas 
Juntas Comerciais, nos termos do art. 1º da Instrução Normativa nº 10, de 05 de dezembro 
de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI. 

2.9. O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no SISTEMA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 

2.10. Na hipótese de haver diferença na descrição do objeto registrada no SISTEMA 
(www.comprasgovernamentais.gov.br) e nas especificações constantes no Termo de Referência 
- ANEXO I deste Edital, deverá ser considerada a do Edital. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A empresa interessada em participar deste PREGÃO deverá providenciar, previamente, o 
credenciamento perante a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, provedor do SISTEMA utilizado nesta Licitação, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, devendo também cadastrar-se no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.2. O credenciamento do interessado dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao SISTEMA. 

3.3. O credenciamento do LICITANTE, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 
Cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do SISTEMA implica responsabilidade legal do 
LICITANTE ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao PREGÃO, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
PROPOSTAS e lances, inclusive os atos por eles praticados. 

3.5. O LICITANTE credenciado deve acompanhar as operações do SISTEMA durante o 
procedimento licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo SISTEMA ou de sua 
desconexão. 

3.6. O uso da senha de acesso ao SISTEMA pelo LICITANTE é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do SISTEMA ou ao TRIBUNAL responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que provocados por terceiros. 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

SEÇÃO DE ANÁLISE E LICITAÇÃO 
 

 

 6 

4. DAS DATAS DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

4.1. Os LICITANTES deverão observar as datas e horários, com base no horário de Brasília, 
previstos para a realização deste PREGÃO, nos termos que seguem: 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser formulada de acordo com as especificações 
constantes do ANEXO I deste Edital e registrada no SISTEMA, sendo obrigatório o 
preenchimento do campo descrição complementar, onde deverão ser transcritas as 
especificações dos serviços a serem prestados de forma clara e precisa. 

5.2 Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista neste Edital, o LICITANTE poderá 
acessar o SISTEMA para retirar, alterar ou complementar a PROPOSTA DE PREÇOS formulada. 
Após o início da Sessão a PROPOSTA DE PREÇOS não poderá mais sofrer alterações ou ser 
retirada. 

5.3 As PROPOSTAS DE PREÇOS dos concorrentes deste PREGÃO contendo a descrição dos 
serviços, os valores e demais especificações exigidas e eventuais anexos ficarão disponíveis na 
internet. 

5.4 O LICITANTE, no ato de envio de sua proposta, deverá encaminhar, de forma virtual, 
utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes declarações: 

a) Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 

b) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

c) Concordância com as condições estabelecidas neste Edital e que atende aos 
requisitos de HABILITAÇÃO; 

d) Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para 
microempresas e empresas de pequeno porte, se for o caso; 

e) Elaboração independente de proposta, consoante Instrução Normativa nº 02, de 17 
de setembro de 2009 do Ministério, Orçamento e Gestão. 

5.5 A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no 
artigo 299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto nº 
5.450/2005. 

5.6 Os itens da PROPOSTA DE PREÇOS que eventualmente contemplem objetos que não 
correspondam às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 

5.7 Se o LICITANTE declarar, em campo próprio do SISTEMA, que atende aos requisitos do 
art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nesta Lei, 
fica facultado ao TRIBUNAL promover diligência com a finalidade de comprovar o seu 
enquadramento. 

a) Data de recebimento das 
Propostas 

Do dia 24/07/2019 até as 14:00 horas do dia 
05/08/2019 

 b) Data da abertura das Propostas Às 14:00 horas do dia 05/08/2019 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 O PREGOEIRO, via SISTEMA, dará início ao PREGÃO com a abertura da Sessão Pública, 
na data e horário indicados no preâmbulo deste edital, com a divulgação das PROPOSTAS DE 
PREÇOS recebidas em conformidade com as normas conduzidas no ITEM 5 deste Edital. 

6.2 A comunicação entre o PREGOEIRO e os LICITANTES ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagem, em campo próprio do SISTEMA. 

6.3 Cabe ao LICITANTE acompanhar as operações no SISTEMA durante a Sessão Pública do 
PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo SISTEMA ou de sua desconexão. 

6.4 O SISTEMA ordenará, automaticamente, as PROPOSTAS classificadas pelo PREGOEIRO, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

6.5 Ordenadas as PROPOSTAS, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então 
os LICITANTES poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do SISTEMA. 

6.6 Da Sessão Pública do PREGÃO será lavrada ata circunstanciada e imediatamente 
disponibilizada na internet pelo SISTEMA, para acesso livre. 

7. DA FASE COMPETITIVA COM A FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar seus lances, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. A cada lance ofertado, o licitante será 
imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

7.2 Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL ANUAL DO ITEM, nas condições 
definidas no Termo de Referência - ANEXO I deste edital; 

7.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo SISTEMA. 

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.5 Durante a Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance. 

7.6 A etapa de lances da Sessão Pública será colocado em aviso de iminência para 
encerramento por decisão do PREGOEIRO. O SISTEMA encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

7.7 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades previstas no art. 28 do Decreto n. 5.450/05. 

7.8 Durante a fase de lances o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja considerado inexeqüível, desclassificando a proposta do licitante.        

7.9 Após o encerramento da etapa competitiva de lances, o PREGOEIRO poderá 
encaminhar, pelo SISTEMA, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
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admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. A negociação poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.10 No caso de desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, se o SISTEMA 
permanecer acessível aos licitantes os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

7.11 Quando a desconexão do PREGOEIRO persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
Sessão do PREGÃO poderá será suspensa e reiniciada após a comunicação expressa aos 
licitantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

7.12 Nos itens (ou lotes, se for o caso) com preço total de referência superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), expressamente indicados no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, 
encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial, devendo, ainda, a própria empresa declarar, em campo próprio 
do SISTEMA, que atende aos requisitos do art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 para 
fazer jus aos benefícios previstos ali previstos. 

7.12.1 O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.12.2 Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, 
as propostas de licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.12.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.12.4 Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.12.5 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8. DA PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS 

8.1. Finda a fase de lances, o licitante detentor do MENOR LANCE deverá encaminhar 
no prazo máximo de 20 (vinte) horas, por meio eletrônico, sua PROPOSTA ESCRITA DE 
PREÇOS com o valor readequado ao valor do lance vencedor, bem como os demais dados 
constantes do subitem 8.3 deste edital, para sua elaboração. 
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8.2. O não envio da PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS pelo LICITANTE no prazo 
estabelecido implicará desclassificação do LICITANTE, decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo de multa, limitada a 30% (trinta por cento) do valor da contratação, impedimento de 
licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e descredenciamento no 
SICAF, cabendo ao PREGOEIRO convocar os LICITANTES na ordem remanescente dos lances e 
dar continuidade ao PREGÃO. 

8.3. A PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS deverá conter as seguintes informações:  

a) Razão Social da Empresa, com endereço e numero do CNPJ/MF; 

b) Especificações claras e detalhadas dos serviços ofertados, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência ANEXO I deste Edital. 

c) Preços MENSAIS e ANUAIS dos ITENS e ANUAL DO GRUPO, consoante PLANILHA DE 
FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Termo de Referência - ANEXO I do Edital, em 
reais, em algarismos, e valor global da proposta, inclusas todas as despesas 
(remuneração e insumos: auxílios alimentação e transporte, 
treinamento/capacitação/reciclagem) com mão de obra, bem como todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, vedada a inclusão a título de IRPJ e 
CSLL, e qualquer outra despesa, que incidir na execução dos serviços, bem como, todos 
os custos com treinamento, desenvolvimento e capacitação da mão de obra a ser 
alocado na prestação dos serviços contratados devem estar contemplados no preço final 
da proposta; 

d) Planilha de custo da mão-de-obra envolvida na execução dos serviços, em quadros 
resumo e demonstrativo, especificando a remuneração da mão de obra, a quantidade de 
empregados nos serviços, conforme modelo constante da planilha do Termo de 
Referência – ANEXO I deste Edital. 

d.1 ) A empresa optante pelo Simples Nacional não poderá gozar, nesta 
licitação, de nenhum beneficio tributário na condição de optante, em 
prestígio ao principio da igualdade, devendo preencher sua Planilha de 
Custos e Formação de Preços conforme o Regime Tributário que irá optar, 
caso seja contratada (Lucro Presumido ou Lucro Real). 

e) Quadro resumo, conforme modelo apresentado abaixo, preenchendo todos os dados 
nele constantes, inclusive apresentando o quantitativo de alocados que executarão os 
serviços e abaixo; 

 

Grupo Único 
        PROVISÃO PARA ANO ELEITORAL  

Custo do serviço extra 

Item 

Descriç
ão dos 
Serviço

s 

Qtd. 
Estimada 

de 
Postos 

Valor 
UNITÁRI
O do 
Posto  

Custo 
MENSA
L dos 
Serviço

s   
(valor 
unitári
o x qtd 
de 

postos
) 

Custo 
ANUAL dos 
Serviços 
para ANO 

NÃO 
ELEITORAL     

(custo 
mensal x 
12 meses) 

Qtd fixada 
de horas de 
serviço 
extra 

Valor 
da 
hora 
de 

serviço 
para 
cada 
posto 

Total 
ANUAL 
para o 
serviço 

extra, por 
posto 

Custo do 
acréscim
o de 6 
postos 

de 
Assistênc
ia em  
Gestão 
Logística, 
Patrimoni
al e de 

Almoxarif

Custo 
ANUAL 
dos 

Serviço
s para 
ANO 
ELEIT
ORAL                   
(custo 
anual 
dos 

serviço
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ado, 
durante 
4 meses     
(valor 
unitário 
do posto 
x 6 x 4)   

s para 
Ano 
Não 
Eleitor
al + 
custo 
total 
do 

serviço 
extra 
+ 

custo 
do 

acrésci
mo)   

1 

 
Assistê
ncia na 
Gestão 
Logístic

a, 
Patrim
onial e 
de 

Almoxa
rifado 12 

 R$ ... 
(...)  

R$ ... 
(...) R$ ... (...) 1600 

R$ ... 
(...) R$ ... (...) 

R$ ... 
(...) 

R$ ... 
(...) 

2 

Encarr
egado 
de 

Serviço
s 

Gerais 2 
R$ ... 
(...) 

R$ ... 
(...) R$ ... (...) 200 

R$ ... 
(...) R$ ... (...)   

R$ ... 
(...) 

TOTAL   
R$ ... 
(...) R$ ... (...)  ************* R$ ... (...) 

R$ ... 
(...) 

R$ ... 
(...) 

f) Declaração de quais os sindicatos envolvidos (patronal e laboral) nas relações 
trabalhistas advindas do cumprimento das obrigações do objeto deste Termo de 
Referência e as respectivas datas-bases e vigências, bem como enviar junto com as 
propostas, cópia do acordo ou convenção coletiva de trabalho da categoria envolvida na 
prestação do serviço, em que se fundamentou para formar sua planilha de custos. 

f.1) A Licitante deverá utilizar a Convenção ou Acordo Coletivo vigente na data 
da publicação deste edital, para elaborar sua proposta; 

g) Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 
da Sessão Pública designada no preâmbulo deste edital; 

h) Dados da empresa licitante tais como: telefone, e-mail, banco, agência, número da 
conta-corrente e praça de pagamento (facultada a apresentação destas informações 
quando da contratação); 

i) Planilha de custo com detalhamento do valor do serviço extraordinário a ser realizado 
em ano eleitoral; 

j) Planilha de custo dos uniformes; 

k) Planilha de custos dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. 

8.4. Uma vez aberta a PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS, não serão admitidas retificações 
de preços ou alterações nas condições estipuladas, nem tampouco com mais de uma cotação, 
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exceto no caso de disputa por meio de lances inseridos no SISTEMA, conforme previsto neste 
edital.  

8.5. Decorrido o prazo de validade da PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS sem convocação 
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, cabendo, no 
caso, negociação com o TRIBUNAL para manter o preço proposto.  

8.6. O TRIBUNAL poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação 
quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar 
o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS não 
poderá ser modificada. 

8.7. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da PROPOSTA ESCRITA DE 
PREÇOS, prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre 
valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a 
correção de tais erros, sua PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS será rejeitada, convocando-se 
a empresa subseqüentemente classificada, se houver. 

8.8. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA ESCRITA DE 
PREÇOS serão de responsabilidade exclusiva do licitante. 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 04 (quatro) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta no julgamento de que trata o item 9 deste 
Edital. 

8.9.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.9.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.9.3. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 
aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.9.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.  

8.9.4.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto 
para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, 
da LC 123, de 2006. 

8.10. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, 
conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 
115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, a licitante 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, 
porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará 
sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, 
em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao 
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da contratação em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 
31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

8.11. A licitante optante pelo Simples Nacional que porventura venha a ser contratada, no 
prazo de 90 (noventa) dias contado da data da assinatura do contrato, deverá apresentar cópia 
dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação 
à opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou 
Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações. 

8.11.2. Caso o licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 
assinalado acima, o próprio TRE-MA, em obediência ao princípio da probidade administrativa, 
efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta efetue a 
exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações.    

8.12. A vedação estabelecida no item anterior e a formulação da planilha conforme 
item 8.3.d.1 deste edital não se aplicam às atividades de que trata o art. 18, § 5º-C, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme 
dispõe o art. 18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas 
cumulativamente com atividades vedadas. 

9. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.1. O PREGOEIRO examinará a PROPOSTA classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao determinado para a contratação e as especificações 
constantes do Termo de Referência - ANEXO I e verificará, em seguida, a habilitação do 
LICITANTE nas condições definidas no ITEM 10 deste edital. Serão observadas no julgamento 
das PROPOSTAS as seguintes condições: 

9.1.1. No julgamento das PROPOSTAS, a classificação dar-se-á pelo critério de MENOR 
PREÇO, sendo considerada vencedora a PROPOSTA que atender às condições do Edital e 
ofertar o MENOR LANCE. 

9.1.2. O critério de aceitabilidade do melhor preço terá como parâmetro o valor 
máximo determinado pelo EDITAL. 

9.1.3. Serão desclassificadas as PROPOSTAS que não atenderem às condições exigidas 
no Edital, apresentarem preços acima do máximo estabelecido ou forem manifestamente 
inexequíveis. 

9.1.4. As PROPOSTAS com preços inexequíveis são consideradas aquelas cujo 
LICITANTE não venha a demonstrar, mediante solicitação do PREGOEIRO, sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato. 

9.1.5. O PREGOEIRO, no julgamento das PROPOSTAS, poderá realizar diligências ou 
requisitar informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre as PROPOSTAS, 
sem implicar modificação de seu teor ou inclusão de documento ou informação que 
deveria constar originalmente na PROPOSTA. A não apresentação das informações 
solicitadas implicará o julgamento no estado em que se encontram as PROPOSTAS, 
podendo resultar em sua desclassificação. 
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9.2. O PREGOEIRO poderá solicitar também pareceres de técnicos para orientar sua decisão. 

9.3. Se a PROPOSTA não for aceitável ou se o LICITANTE não atender às exigências 
Editalícias, o PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS subsequentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma PROPOSTA que atenda a todas as exigências do Edital. O PREGOEIRO 
poderá negociar com o Proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.4. No julgamento das PROPOSTAS, o PREGOEIRO poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância da PROPOSTA, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Após aceitação da PROPOSTA, o PREGOEIRO verificará a HABILITAÇÃO do 
LICITANTE e, em seguida, anunciará o LICITANTE vencedor, que será convocado pelo 
TRIBUNAL, após homologação do resultado do PREGÃO, para assinar contrato ou 
instrumento equivalente no prazo e condições definidos neste edital. 

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF (prova de regularidade fiscal federal, estadual e municipal e trabalhista); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/) 

10.2.1 As consultas referentes às alíneas “b”, “c” e “d” podem ser substituídas pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.3. A consulta aos cadastros do item 10.2 será realizada em nome da empresa licitante e 
também do sócio(a) majoritário(a), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio(a) majoritário(a). 

10.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

10.5. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 

10.6. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
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10.7. O licitante será convocado a encaminhar, via SISTEMA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, 
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com emissão de 
até 60 dias antes da abertura da licitação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1 ) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

 

c.1) caso a licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices, 
deverá apresentar comprovação de que possui patrimônio líquido igual ou superior 
a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação.  

d) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou Lote 
pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do 
último exercício social;  

d.1) Para fins de cálculo do Pregoeiro, a Administração cadastrará como 
parâmetro o período de 12 (doze) meses correlato à contratação, considerando o 
prazo de apuração anual das demonstrações financeiras. 

e) Declaração de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que 
realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não realizá-la, de que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste 
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para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou 
financeiras com o TRIBUNAL. 

f) Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, 
de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 
pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 
podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 

f.1)  A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada 
da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício 
social. 

f.2)  Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), 
para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

g) Atestado(s) de capacidade técnica fornecido por pessoa de direito público ou 
privado, comprovando a prestação de serviços compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

g.1) Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a 
serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária, especificadas no contrato social vigente, e com período não inferior 
a 3 anos; 

g.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN n. 5, 
de 2017 – MPDG; 

g.3) Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o 
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de 
os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN n. 
5, de 2017 – MPDG; 

g.4) Considerando que o número de postos de trabalho a ser contratado é 
inferior a 40 (quarenta), a licitante deverá comprovar que tenha executado 
contrato(s) em número equivalente ao da contratação;  

g.5) Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante 
gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto 
licitado por período não inferior a 3 (três) anos;  

g.6) A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópias dos contratos que deram suporte às contratações 
informadas, endereços atuais dessas contratantes, telefones e locais onde 
foram prestados esses serviços; 

g.7) Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em São Luís, a 
ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir do 
início da vigência do contrato. 
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h) Habilitação jurídica 

h.1) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis; 

h.2) em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

h.3) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

h.4) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 
caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

h.5) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

10.8. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter as certidões correspondentes através do 
sítio oficial, na hipótese de se encontrarem vencidas no referido sistema ou no caso de 
documentos exigidos para a HABILITAÇÃO que não estejam contemplados no SICAF, 
deverão ser enviados pelo SISTEMA, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após o 
encerramento da fase de lances ou da solicitação do PREGOEIRO no SISTEMA, 
conforme o caso, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
e/ou trabalhista das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.9. O PREGOEIRO, constatando que a documentação apresentada pelo LICITANTE 
atende às exigências editalícias, proclamará HABILITADO o LICITANTE e, aquele que deixar de 
apresentar a documentação exigida ou apresentar de forma irregular será proclamado 
INABILITADO. 

10.10. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para HABILITAÇÃO deverão 
estar em nome do LICITANTE, e preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo 
endereço. 

10.11. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o LICITANTE for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

10.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e/ou 
trabalhista de microempresas e empresas de pequeno porte, o certame será suspenso e a 
empresa será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
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administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, 
apresentada dentro dos primeiros 5 (cinco) dias úteis. 

10.14. A não-regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

10.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10.19. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fiscal e trabalhista de que trata o subitem 10.13.  

10.20. Para fins de HABILITAÇÃO, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de Certidões constitui meio legal de prova. 

11.   DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

11.1. Declarado o vencedor, o PREGOEIRO abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, em campo 
próprio do SISTEMA, para manifestação de recurso dos LICITANTES. 

11.2. O LICITANTE que tiver sua intenção de Recurso aceita deverá registrar as razões do 
Recurso, em campo próprio do SISTEMA, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais 
LICITANTES, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via SISTEMA, em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do LICITANTE Recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. Decorridos esses prazos, o PREGOEIRO terá o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para proferir sua decisão. O acolhimento do Recurso importará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.3. Caso não reconsidere sua decisão, o PREGOEIRO submeterá o Recurso, devidamente 
informado, à consideração da autoridade superior do TRIBUNAL, que proferirá decisão 
definitiva. Decidido o Recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
Licitação ao LICITANTE vencedor. 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor Recurso, no 
momento da Sessão Pública, implica decadência desse direito, ficando o PREGOEIRO 
autorizada a adjudicar o serviço ao LICITANTE vencedor. 

11.5. Os autos do Processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no endereço indicado neste Edital. 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1. Declarado o vencedor e não havendo manifestação de Recursos, o PREGOEIRO, 
através do SISTEMA fará a adjudicação do objeto desta Licitação ao vencedor e, em seguida, 
a autoridade superior do TRIBUNAL homologará a Licitação e autorizará a celebração do 
contrato. 

12.1.1. Para os itens em que houver recurso, caberá à autoridade superior os 
procedimentos de adjudicação do objeto. 

13.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Pública deste 
PREGÃO, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica. 

13.2. Caberá ao PREGOEIRO decidir sobre a impugnação formulada, podendo, se for o caso, 
auxiliar-se pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência e ainda pela 
Assessoria Jurídica do TRIBUNAL. 

13.3. Se a impugnação contra o Edital for acolhida, o Edital será alterado e será definida e 
publicada nova data para realização do certame, pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original. Caso a alteração no ato convocatório possa inquestionavelmente 
afetar a elaboração da PROPOSTA DE PREÇOS, o prazo inicialmente estabelecido será reaberto. 

12.4. Decairá do direito de impugnar perante o TRIBUNAL os termos deste Edital aquele que, 
aceitando-os sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

14.   DO CONTRATO 

14.1. Após a homologação, a contratação será formalizada pelo TRIBUNAL por meio de 
instrumento contratual nos moldes do Modelo da Minuta de Contrato - ANEXO II deste Edital, 
ou ainda, quando for o caso, pela emissão da nota de empenho, ordem de serviço ou outro 
instrumento similar, conforme dispõe o art. 62, da Lei nº 8.666/1993. 

14.2. O Contrato a ser firmado terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis nº 
10.520/2002 e nº 8.666/1993 e pelos Decretos nº 5.450/2005 e nº 7.892/2013, nos termos da 
Minuta do Contrato, ANEXO II deste Edital. 

14.3. Após a assinatura do Contrato o TRIBUNAL, através da Coordenadoria de 
Licitações, Aquisições e Contratos, providenciará, até o quinto dia do mês subseqüente ao mês 
da assinatura do Contrato, a resenha do Contrato para publicá-la no Diário Oficial da União, até 
o vigésimo dia desse mês. A publicação do extrato resumido do Contrato poderá ser 
acompanhada pelo CONTRATADO no site www.in.gov.br. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. De acordo com a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA da Minuta do Contrato – Anexo 

II deste Edital. 

16.  DA RESCISÃO 

16.1. O TRIBUNAL poderá rescindir o Contrato desde que ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, com as conseqüências indicadas no seu artigo 80, 
sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e neste edital, nas condições estabelecidas na 
Minuta do Contrato, ANEXO II deste edital.  

17. DO PAGAMENTO 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

SEÇÃO DE ANÁLISE E LICITAÇÃO 
 

 

 19 

17.1. De acordo com a CLÁUSULA TERCEIRA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

18. DA CONTA VINCULADA 

18.1. De acordo com a CLÁUSULA QUARTA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL 

19.1. O TRIBUNAL obriga-se a cumprir todas as exigências editalícias, inclusive as que estão 
estabelecidas na CLÁUSULA QUINTA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

20.1. A LICITANTE VENCEDORA obriga-se a cumprir todas as exigências editalícias, inclusive as 
que estão estabelecidas na CLÁUSULA SEXTA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital 

21. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL 

21.1.  De acordo com a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA da Minuta do Contrato – Anexo 

II deste Edital. 

22. DA VISTORIA 

22.1.  De acordo com o ITEM 18 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

23.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. O edital deste PREGÃO se encontra disponível nos endereços eletrônicos 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tre-ma.jus.br, assim como copiado mediante a 
apresentação de pendrive, para sua regravação. 

23.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão 
ser enviados ao PREGOEIRO até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço: 
licitacao@tre-ma.jus.br.    

23.3. É facultado ao PREGOEIRO, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquer 
fase desta licitação a diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da PROPOSTA. 

23.4. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou 
dos documentos de HABILITAÇÃO, o PREGOEIRO poderá suspender o PREGÃO e marcar 
nova data para sua aceitabilidade ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes. 

23.5. A apresentação da PROPOSTA de preços obriga o LICITANTE declarado vencedor 
ao cumprimento de todas as condições deste edital, sujeitando-se o licitante às sanções 
previstas neste edital e na legislação aplicada á espécie.  

23.6. Quaisquer informações relativas a esta licitação serão prestados pelo (a) 
PREGOEIRO(A) e membros da equipe de apoio na Seção de Análise e Licitação - SELIC, 
localizada no primeiro andar do Anexo ao prédio sede do Tribunal Regional Eleitoral do 
Maranhão, situado na Av. Senador Vitorino Freire, s/n, Areinha, São Luís, através dos fones/fax: 
(98) 2107-8876/8802, ou pelo e-mail licitacao@tre-ma.jus.br, em dias úteis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 13 às 19h, obedecidos os seguintes critérios: 

23.6.1 Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o 
TRIBUNAL; 
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23.6.2 Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais 
interessados que tenham adquirido o presente Edital. 

23.6.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) PREGOEIRO(A), que decidirá com 
base nas normas conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie. 

23.7. Fazem parte integrante deste Edital o Anexo I – Termo de Referência e Anexo II - 
Minuta do Contrato. 

 

São Luís, 23 de julho de 2019. 

 

FÁBIO LEAL BARBOSA 
Chefe da SELIC substituto 
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO  
 
1.1 Serviços continuados de Assistência em Gestão Logística, Patrimonial e de 
Almoxarifado e de Encarregado de Serviços Gerais, mediante postos de trabalho, 
conforme especificações, quantidades e prazos indicados neste Termo de Referência. 
1.2 Para as finalidades deste instrumento, entende-se por material todo e qualquer bem de 
consumo ou permanente utilizado neste tribunal. 
 

2 – JUSTIFICATIVA  
 
2.1 Os serviços contratados atenderão às necessidades administrativas das seguintes seções: 
Seção de Gestão de Almoxarifado (SEGAL), Seção de Gestão de Patrimônio (SEGEP) e 
Coordenadoria de Logística (COLOG). Atualmente, tais atividades são executadas conforme os 
contratos n.ºs 22/2014 (doc. nº 30.955/2014) e 41/2014 (doc. nº 61.637/2014), cujas 
vigências expiram, respectivamente, em 05/09 e 02/08/2019. 
 
2.2 As seções supracitadas são responsáveis pela aquisição, controle e movimentação de uma 
grande quantidade de bens de consumo e materiais permanentes. Entre estes últimos, 
destacam-se, pelo valor e quantidade, os mobiliários, equipamentos informáticos e urnas 
eletrônicas.  
 
2.3 A SEGEP gerencia aproximadamente 65.629 materiais permanentes, realizando, em média, 
a movimentação de 4.020 itens por mês (docs. nº 42.090/2019 a 42.092/2019). 
 
2.4 A SEGAL, unidade responsável pela gestão dos materiais de consumo, responde por 
aproximadamente 330 atendimentos/mês (doc.nº 42.523/2019), com movimentação de cerca 
de 2.870 itens/mês (doc. nº 42.526/2019), além das atividades internas de conferencia 
periódica do estoque e das entregas de água mineral (em garrafões de 20 litros) entre as 
unidades componentes da Secretaria do órgão. Outra parte de suas atribuições está relacionada 
à preparação de materiais que serão enviados para as zonas eleitorais do interior do estado.  
 
2.5 Por fim, a COLOG – que engloba a Seção de Manutenção de Urnas Eletrônicas (SEMUE) e a 
Seção de Mídias e Suprimentos (SEMSU) – coordena a movimentação e manutenção 
(preventiva e corretiva) de todas as urnas eletrônicas do TRE/MA, hoje num total de 23.639 
unidades.  
 
2.6 Além dessas atividades, existem outras de caráter mais intermitente  – como, por exemplo, 
a conferência/estocagem de materiais com leitores de código de barras e a 
montagem/desmontagem de ambientes de  treinamentos – que, tanto quanto as primeiras, não 
teriam como ser realizadas sem o apoio da execução indireta, na medida em que este órgão 
não dispõe de quadro próprio para desempenhá-las.  
 
2.7 Por oportuno, cumpre também assinalar a natureza continuada desses serviços, já que a 
ausência de uma adequada e permanente gestão de materiais afetaria enormemente as demais 
unidades administrativas deste tribunal, na medida em que todas necessitam de equipamentos 
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e bens de expediente – em plenas condições de uso e em tempo hábil – para o exercício 
regular de suas funções, muitas das quais diretamente relacionadas às atividades finalísticas do 
órgão. Ademais, a necessidade de preservação do patrimônio público – a ser atendida, em 
grande medida, pelos serviços ora pleiteados – não admite solução de continuidade, sob risco 
insuportável de dano ao erário.   
 
2.8 A presente contratação fundamenta-se nos Estudos Técnicos Preliminares constantes do 
documento nº 50.947/2019 vinculando-se ao seguinte MACRODESAFIO: Aperfeiçoamento da 
Gestão de Custos. 
 

3 – DOS SERVIÇOS E POSTOS DE TRABALHO 

3.1. Descrição dos serviços e quantidade estimada de postos 

 

ITEM DESCRIÇÃO  ALOCAÇÃO 
DOS POSTOS 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

HORAS 
SEMANAIS 
(LIMITE) 

QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 

POSTOS 

Seção de 
Gestão de 

Almoxarifado 

Prédio do 
TRE/MA 44h 04 

Seção de 
Gestão de 
Patrimônio 

Prédio do 
TRE/MA 

44h 05 

1 

Serviços 
continuados de 
assistência na 
gestão logística, 
patrimonial e de 
almoxarifado. Coordenadoria 

de Logística 
Prédio do 

Fórum Eleitoral 
de São 
Luís/MA 

44h 03 

2 

Serviços 
continuados de 
encarregado de 
serviços gerais 

Seção de 
Gestão de 
Patrimônio/     

Coordenadoria 
de Logística 

Prédio do 
TRE/MA/        

Depósito de 
Urnas 

44h 02 

  TOTAL 
ESTIMADO DE 

POSTOS 

  14 

3.2 Dos endereços dos locais de prestação dos serviços 

3.2.1 O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão está situado na Av. Vitorino Freire, s/n, 
Areinha, São Luís/MA.  

3.2.2 O Depósito de Urnas do Fórum Eleitoral de São Luís tem endereço na Av. Vitorino Freire, 
Madre Deus – ao lado do Anel Viário. 
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3.2.3 Se necessário, os serviços poderão ser executados em prédios alugados ou cedidos ao 
TRE/MA no município de São Luís ou na Região Metropolitana.  
 
3.3 Do prazo para início da execução e do horário de prestação dos serviços 
 
3.3.1 A data de início da execução dos serviços e a quantidade inicial de postos serão 
indicadas na ORDEM DE SERVIÇO, a qual será encaminhada à CONTRATADA com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias. Oportunamente, outra ordem de serviço será emitida para 
complementação dos postos contratados. 
 
3.3.2 Em regra, os serviços serão realizados de segunda à sexta-feira, em horário a ser definido 
pelo Fiscal do Contrato, no intervalo das 7h às 19h, observados os limites previstos no subitem 
3.1 e na legislação vigente.  
 
3.3.2 Eventualmente os serviços podem ser executados aos sábados ou mesmo, quando em 
ANO ELEITORAL, aos domingos e feriados. Não serão permitidos os serviços extraordinários – 
assim considerados os que ultrapassam o limite de horas previsto – sem a prévia autorização 
do Fiscal do Contrato. 

3.3 Dos serviços de Assistência na Gestão Logística, Patrimonial e de Almoxarifado 
que serão realizados pelos alocados em cada seção 

3.3.1 Na Seção de Gestão de Almoxarifado: 

a) Auxílio no recebimento de todo e qualquer material de consumo adquirido pelo TRE/MA, 
conforme plano de trabalho da SEGAL; 

b) Guarda de materiais recebidos em local apropriado; 

c) Manutenção de depósitos devidamente organizados; 

d) Conferência periódica de material estocado; 

e) Auxílio no atendimento a todas as requisições de materiais da Secretaria do Tribunal, e dos 
Fóruns Eleitorais – da capital e do interior do estado –, bem como na entrega dos materiais, 
através de nova conferência física, aos representantes designados pelos responsáveis das 
respectivas unidades requisitantes;  

f) Embalagem dos materiais que serão entregues às zonas eleitorais – do interior do Estado e 
da capital – e dos solicitados por qualquer outra unidade administrativa do TRE/MA; 

g) Embalagem dos materiais que são encaminhados a fornecedores, quando do envio de 
amostras e/ou materiais diferentes das especificações contidas nos Editais, para que seja 
efetuada a troca; 

h) Acompanhamento e apoio nas atividades de limpeza de urnas de lona e cabina de votação, 
bem como em outras atividades a serem realizadas dentro dos depósitos; 

i) Entrega de água mineral em garrafões de 20 litros em todas as unidades requisitantes dos 
edifícios Sede e Anexo deste Tribunal;  

j) Realização de levantamentos com coletores de códigos de barras dos materiais de consumo 
em estoque no Almoxarifado do TRE/MA  
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k) Manuseio do sistema informatizado de almoxarifado do TRE/MA, com perfil de usuário criado 
exclusivamente para a realização das seguintes funcionalidades: consulta simples, auxílio no 
atendimento de requisições de materiais de consumo e emissão de relatórios, mantendo 
fidedignamente o registro e o histórico de movimentações, as responsabilidades, o 
endereçamento físico das unidades requisitantes para fins de controle do almoxarifado e outros, 
conforme orientação dos servidores da unidade; 

l) Carregamento e descarga de veículos com materiais de consumo para as Zonas Eleitorais, 
Postos de Atendimento Biométricos, Tribunais Eleitorais, eventos e outros destinos que o 
TRE/MA achar necessário; 

m) Realização de outras atividades que obedeçam à natureza da contratação, condizentes com 
as atribuições do serviço. 

 

3.3.2 Na Seção de Gestão de Patrimônio: 
 

a) Apoio no recebimento e conferência de equipamentos e materiais permanentes do TRE/MA 
em razão de aquisição, ou em virtude de devolução ou necessidade de reparos (materiais 
vindos das Zonas Eleitorais de todo o Estado); 

b) Apoio na afixação e retirada de plaquetas de tombamento; 

c) Movimentação e transporte de equipamentos e materiais permanentes, com a devida 
segurança; 

d) Descarga e carregamento de veículos com equipamentos e materiais permanentes que forem 
recebidos ou serão enviados para zonas eleitorais, postos de atendimento biométrico e outras 
localidades; 

e) Distribuição e recolhimento de materiais permanentes – inclusive mobiliário –  nas unidades 
requisitantes, conforme definido no plano de trabalho da Seção de Gestão de Patrimônio; 

f) Embalagem dos materiais permanentes que serão enviados às zonas eleitorais e dos 
solicitados por qualquer outra unidade administrativa do Tribunal; 

g) Montagem e desmontagem de ambiente de treinamento; 

h) Apoio na realização de levantamentos realizados com coletores de códigos de barras dos 
bens patrimoniais em utilização nas diversas unidades de localização do Tribunal, com a 
finalidade de conferência para posterior realização das transferências de responsabilidade 
patrimonial; 

i) Manuseio do sistema informatizado de patrimônio do TRE/MA com perfil de usuário criado 
exclusivamente para a realização das seguintes funcionalidades: consulta simples, auxílio na 
transferência de materiais permanentes e emissão de relatórios simples, mantendo 
fidedignamente o registro e o histórico de movimentações, as responsabilidades e cargas 
patrimoniais e o endereçamento físico das unidades de localização, para fins de controle 
patrimonial, conforme orientação dos servidores da unidade; 
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j) Apoio no recebimento, recolhimento e levantamento de materiais inservíveis para alienação, 
inclusive com o transporte físico desses materiais, de forma a gerenciar bem os espaços 
mantendo sempre o depósito de materiais permanentes, devidamente organizado; 

k) Realização de outras atividades que obedeçam à natureza da contratação, condizentes com 
as atribuições do serviço. 

3.3.3 Na Coordenadoria de Logística: 

a) Limpeza e organização, em pallets e/ou prateleiras, de urnas eletrônicas e seus suprimentos 
(baterias; cabos, bobinas, etc.); 

b) Colocação e retirada de urnas eletrônicas das bancadas durante os períodos de carga de 
baterias – aproximadamente 400 urnas eletrônicas por dia: 

c) Recarga de baterias, durante o período de carga das urnas eletrônicas; 

d) Limpeza, organização e conservação de todos os ambientes, 

e) Realização de levantamentos das urnas eletrônicas com coletores de códigos de barras; 

f) Movimentação e transporte de urnas eletrônicas e seus suprimentos com a devida segurança; 

g) Carregamento e descarga de veículos com urnas eletrônicas e seus suprimentos para as 
Zonas Eleitorais, Tribunais Eleitorais, eventos e outros destinos que o TRE/MA achar necessário; 

h) Realização de outras atividades que obedeçam à natureza da contratação, condizentes com 
as atribuições do serviço. 

 
3.4 Dos serviços de Encarregado de Serviços Gerais  
 

3.4.1 Nos postos de trabalho de Encarregado de Serviços Gerais serão realizados os seguintes 
serviços: 

a) Todas as atividades realizadas pelos postos de Assistência na Gestão Logística, Patrimonial e 
de Almoxarifado; 

b) Supervisão dos serviços dos assistentes de gestão logística, patrimonial e de almoxarifado, 
com repasse de instruções e comandos necessários para a execução do trabalho; 

c) Monitoramento da operação dos equipamentos utilizados para a movimentação dos bens e 
da utilização dos equipamentos de segurança e de proteção individual; 

d) Apresentação de comunicados/relatórios dos serviços executados sempre que solicitado 
pelos fiscais do contrato; 

e) Informação ao fiscal do contrato de todas as ocorrências que possam prejudicar a prestação 
dos serviços e sobre o desaparecimento de bens ou quaisquer outros prejuízos ao patrimônio 
do TRE/MA; 

f) Orientar o profissional sob sua supervisão a: 
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f.1) Não realizar serviços diferentes dos previstos para o posto de trabalho; 

f.2) Não se ausentar do local de trabalho sem prévia autorização; 

f.3) Utilizar o telefone, o computador e outros recursos da CONTRATADA exclusivamente para o 
serviço. 

g) Execução de outras atividades correlatas que obedeçam à natureza da contratação. 

 
3.5 Da qualificação mínima dos profissionais alocados 
 
3.4.1 Posto de Assistente de Gestão Logística, Patrimonial e de Almoxarifado: 
 

a) Idade mínima: 18 (dezoito) anos; 

b) Escolaridade: Ensino Fundamental Completo. 

c) Noções básicas de microinformática (utilização de internet e uso de ferramentas básicas de 
sistemas corporativos, como consultas e emissão de relatórios). 

 

3.4.2 Posto de Encarregado de Serviços Gerais 
 

a) Idade mínima: 18 (dezoito) anos; 

b) Escolaridade: Ensino Médio Completo; 

c) Noções de microinformática (conhecimentos acerca da utilização de editor de textos, 
manipulação de arquivos, confecção de planilhas eletrônicas, utilização de internet  e uso de 
ferramentas básicas de sistemas corporativos, como consultas e emissão de relatórios). 

d) Capacidade de comunicação – inclusive escrita – e de liderança. 

 
4 – INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1 Para atender à demanda, a CONTRATADA deverá prever um quantitativo de funcionários 
suficiente para a execução ótima dos serviços, os quais são realizados de forma contínua e 
simultânea ao longo da jornada diária.  
 
4.2. Os planos de trabalho atualmente utilizados pela SEGAL e pela SEGEP prevêem a 
utilização, em cada uma das unidades, de 05 (cinco) carrinhos de transporte, os quais são 
usados simultaneamente no recolhimento e distribuição de materiais pelos setores do 
tribunal. 

 
4.3. No caso dos serviços que serão executados na COLOG, convém quantificar e qualificar os 
materiais e equipamentos com os quais os funcionários alocados trabalharão diariamente: 
 
a) Urnas eletrônicas: 23.693 unidades, com cubagem de 0,052m3 e peso de aproximadamente 
9 Kg cada;   
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b) Baterias seladas: em torno de 8.000 unidades, com peso de 2,5 Kg cada; 
c) Baterias automotivas: em torno de 250 unidades, com peso em torno de 11 Kg cada;  
d) Pallets: 129 unidades, pesando em torno de 6 Kg cada:  
e) carrinhos transpalets: 12 unidades. 
 
4.4. Em ANO ELEITORAL, experiências anteriores indicam que o volume de serviços realizados 
pela COLOG sofre um aumento de aproximadamente 150% (cento e cinquenta por cento), 
especificamente durante o quadrimestre em que se realiza a carga das urnas, cuja data de 
início será informada à CONTRATADA com antecedência mínima de um mês, a fim de que 
providencie o AUMENTO PROPORCIONAL DO QUANTITATIVO DE POSTOS DE TRABALHO DE 
ASSISTÊNCIA NA GESTÃO LOGÍSTICA, PATRIMONIAL E DE ALMOXARIFADO.  
 

4.4.1 A estimativa prevista pelo tribunal, com base nas informações mencionadas no 
subitem anterior, é de um acréscimo de mais 6 (SEIS) POSTOS DE TRABALHO durante o 
referido intervalo. 
 
4.4.  A CONTRATADA deverá alocar pelo menos um posto de Encarregado de Serviços Gerais 
para cada LOCAL DE EXECUÇÃO – prédio do TRE/MA e Depósito de Urnas do Fórum Eleitoral 
de São Luís, observado o disposto no subitem 3.2.3. 
 

5 – DA ESTIMATIVA DE CUSTOS DOS SERVIÇOS 
 
5.1. O quadro abaixo demonstra os custos estimados para os serviços descritos neste termo. 
Como há um aumento considerável nas atividades realizadas em anos eleitorais, conforme 
subitens 3.3.2 e 4.4, foram estabelecidas duas previsões, uma para ANO NÃO ELEITORAL, com 
os quantitativos estimados para atendimento das demandas ordinárias, e outra para ANO 
ELEITORAL, com o incremento de serviços extras e de acréscimo de postos de trabalho:  
 

ESTIMATIVA DE CUSTOS DA CONTRATAÇÃO* 

Lote Único 

        PROVISÃO PARA ANO ELEITORAL  

Custo do serviço extra 

Item 
Descriçã

o dos 
Serviços 

Qtd. 
Estimada 

de 
Postos 

Valor 
UNITÁR

IO do 
Posto  

Custo 
MENSAL 

dos 
Serviços   

(valor 
unitário x 

qtd de 
postos) 

Custo 
ANUAL dos 

Serviços 
para ANO 

NÃO 
ELEITORA

L      
(custo mensal 
x 12 meses) 

Qtd 
fixada 

de 
horas 

de 
serviço 
extra 

Valor da 
hora de 
serviço 

para 
cada 
posto 

Total 
ANUAL 

para o 
serviço 

extra, por 
posto 

Custo do 
acréscimo de 6 

postos de 
Assistência em  

Gestão 
Logística, 

Patrimonial e de 
Almoxarifado, 

durante 4 meses     
(valor unitário do 

posto x 6 x 4)    

Custo ANUAL 
dos Serviços 
para ANO 

ELEITORAL                   
(custo anual dos 

serviços para Ano 
Não Eleitoral + 
custo total do 

serviço extra + 
custo do 

acréscimo)   

1 

Assistên-
cia na 
Gestão 

Logística
, 

Patrimo-
nial e de 
Almoxa-

rifado 

12 
R$ 

2.864,26 
R$ 

34.371,12 
R$ 

412.453,44 
1600 R$ 12,22 

R$ 
19.552,00 

R$ 68.742,24 R$ 500.747,68 
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2 

Encarre-
gado de 
Serviços 
Gerais 

2 
R$ 

3.492,22 
R$ 

6.984,44 
R$ 

83.813,28 
200 R$ 14,90 

R$ 
2.980,00 

 R$ 86.793,28 

TOTAL   
R$ 

41.355,56 
R$ 

496.266,72  ************* 
R$ 

22.532,00 R$ 68.742,24 R$ 587.540,96 

           

*O Instrumento Normativo utilizado para formação da planilha de custos foi o do SIND DAS EMP DE ASEIO E 
CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ nº 06.991.483/0001-10, registrada no sistema mediador do Ministério do 
Trabalho emprego da seguinte forma: 
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000093/2019 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 27/06/2019 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR033864/2019 
NÚMERO DO PROCESSO: 46223.003229/2019-09 
DATA DO PROTOCOLO: 27/06/2019 
Tabelas Salariais:  para o posto de ASSISTENTE DE GESTÃO LOGÍSTICA, PATRIMONIAL E DE ALMOXARIFADO, 
utilizou-se a tabela correspondente à categoria de Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. Para o posto de ENCARREGADO DE 
SERVIÇOS GERAIS, a tabela salarial utilizada foi a correspondente à categoria homônima.  
 

 

5.2. O CUSTO ANUAL ESTIMADO PARA ANO NÃO ELEITORAL é de R$ 496.266,72 
(quatrocentos e noventa e seis mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos). 
O CUSTO ANUAL ESTIMADO PARA ANO ELEITORAL é de R$ 587.540,96 (quinhentos e 
oitenta e sete mil, quinhentos e quarenta reais e noventa e seis centavos).  

6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS 
 
6.1.  O LICITANTE deverá apresentar em sua proposta as seguintes informações: 
 
a) Planilha de Custos da mão de obra envolvida na execução dos serviços, bem como 
do custo dos uniformes e equipamentos de proteção individual, conforme modelos 
constantes nos SUBANEXO I e II, com as respectivas memórias de cálculo.  
 
b) Quadro-resumo idêntico ao modelo apresentado abaixo, preenchendo todos os dados 
nele constantes, entre quais os referentes ao quantitativo de postos de serviço alocados 
para cada item e ao valor do serviço extra para cada posto, bem como os concernentes aos 
custos unitários e totais para ANO ELEITORAL e ANO NÃO ELEITORAL, também com as 
respectivas memórias de cálculo, quando cabíveis. 
 
c) Convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria em que se fundamentou para 
formar a sua planilha de custos. 
 

ESTIMATIVA DE CUSTOS DA CONTRATAÇÃO 

Lote Único 

        PROVISÃO PARA ANO ELEITORAL  

Item Descrição 
dos Serviços 

Qtd. 
de 

Postos 

Valor 
UNITÁRIO 

do Posto  

Custo 
MENSAL 

dos 
Serviços  

Custo 
ANUAL dos 
Serviços para 
ANO NÃO 

Custo dos Serviços Extras 

Custo do 
acréscimo de 
6 postos de 
Assistência 

Custo ANUAL 
dos Serviços 
para ANO 

ELEITORAL                   
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(valor 
unitário x 

qtd de 
postos) 

ELEITORAL 
(custo mensal 
x 12 meses) 

Qtd 
fixada 

de 
horas 

de 
serviço 
extra 

Valor da 
hora de 
serviço 

para cada 
posto 

Total 
ANUAL 

para o 
serviço 
extra, 

por posto 

em Gestão 
Logística, 

Patrimonial e 
de 

Almoxarifado, 
durante 4 

meses     
(valor unitário 
do posto x 6 x 

4)     

(custo anual dos 
serviços para Ano 

Não Eleitoral + 
custo total do 

serviço extra + 
custo do 

acréscimo)   

1 

 Assistência 
na Gestão 
Logística, 

Patrimonial e 
de 

Almoxarifado 

 R$ R$  R$ 1600 R$ R$ R$ R$ 

2 
Encarregado 
de Serviços 

Gerais 
 R$ R$ R$ 200 R$ RS R$ R$ 

 
TOTAL GERAL 

R$ R$  *********** R$ R$ R$ 

 
 
6.2 Os valores considerados para disputa de lances no pregão serão os previstos para ANO 
ELEITORAL.  
 
6.3 O valor da hora extra a ser cotado deve ser o valor normal da hora de serviço (valor 
unitário mensal do posto/220), sem os acréscimos de 50% ou 100%, já que no cálculo da 
quantidade de horas os acréscimos legais já foram computados. Além disso, a planilha de 
formação do valor unitário mensal do posto usada para cálculo da hora extra deverá considerar 
apenas os encargos cabíveis.  
 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar as notas fiscais 
referentes à efetiva prestação dos serviços, por meio de representante especialmente 
designado; 
 
7.2.  Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos; 
 
7.3 Notificar a CONTRATADA por escrito acerca da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do serviço, fixando prazo para sua correção; 

7.4 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

7.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
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8.1.1 A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 
8.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4 Utilizar empregados devidamente habilitados para a execução do objeto, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

8.5 Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
conforme Subanexo II deste Termo de Referência; 

8.6.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços contratados, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

8.7 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

8.8.  Arcar com todos os custos necessários à completa e correta execução dos serviços; 
 
8.9. Agir segundo as diretrizes do CONTRATANTE e legislação pertinente; 
 
8.10. Cumprir horários e periodicidade para execução dos serviços, conforme definido pela 
CONTRATANTE, considerando a jornada de trabalho de 44 horas semanais, que serão 
distribuídas de segunda a sexta-feira (dentro do horário de expediente do órgão) e, 
eventualmente, aos sábados, a critério da CONTRATANTE. Os serviços executados no sábado 
obedecerão ao horário das 08h às 12h; 
 
8.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e todas as outras previstas nas normas legais pertinentes; 
 
8.12. Manter reserva com suficiente efetivo, para reposição imediata nos casos de faltas, 
impedimentos ou acréscimo de quantitativos; 
 
8.13. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, por meios próprios ou mediante 
fornecimento de vale-transporte, para a cobertura do trajeto residência-trabalho e vice-versa 
(inclusive em casos de paralisação de transportes coletivos); 

 
8.13.1 – Os valores referentes ao vale-transporte só serão pagos pelos dias efetivamente 

trabalhados. 
 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

SEÇÃO DE ANÁLISE E LICITAÇÃO 
 

 

 31 

8.14. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 
 
8.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados. 
 
8.16. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
CONTRATANTE e quanto ao uso sustentável dos recursos. 
 
8.17. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
conforme exigência legal. 
  
8.18. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Administração, inerentes 
ao objeto da contratação. 
 
8.19. A CONTRATADA deverá indicar, quando da assinatura do contrato, preposto para dirimir 
questões pertinentes à execução do objeto da licitação durante toda a sua vigência, com 
capacidade gerencial e poderes para solucionar questões referentes ao instrumento contratual e 
aos empregados que prestarem serviço ao TRE-MA, informando números de telefone, e-mail e 
endereço. A disponibilização do preposto não resultará em acréscimos aos preços contratados.  
 
8.20. A empresa deverá apresentar mensalmente, anexada à nota fiscal/fatura, ou sempre que 
solicitado pelo Fiscal do Contrato, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do pagamento dos salários 
e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante. 
 

8.20.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a possibilidade de 
retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 
8.20.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada 
no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis 

 
8.21. Cumprir rigorosamente o que preceitua a CLT em relação ao pagamento de seus 
funcionários, evitando qualquer espécie de atraso, sob pena de aplicação de sanções 
administrativas. 
 
8.22. Pagar aos profissionais os adicionais devidos, caso executem atividades consideradas 
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei. 
 

8.23 Apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
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8.23.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,  
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso; 

8.23.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela CONTRATADA; e 

8.23.3 Exames médicos admissionais dos empregados que prestarão os serviços; 

8.23.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

8.23.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 
administrativo. 

8.24  Apresentar mensalmente, anexado à nota fiscal/fatura, os documentos listados a 
seguir, dos alocados vinculados à prestação dos serviços, referente ao mês 
imediatamente anterior àquele que está sendo faturado: 

8.24.1 Comprovante de depósito do salário dos funcionários em conta-corrente ou 
conta-salário, 

8.24.2 Repasse do crédito relativo ao vale-transporte e vale-alimentação no valor 
estabelecido na convenção coletiva de trabalho da categoria; 

8.24.3  Relação GFIP/SEFIP, exclusivamente, dos alocados que laboram no TRE-MA, com 
o respectivo protocolo de envio; 

8.24.4 Cópia da folha de pagamento analítica e sintética em que conste como tomador 
o órgão ou entidade contratante; 

8.24.5 Guia de recolhimento do FGTS e INSS e respectivo comprovante de depósito. 

8.25 Apresentar, sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato, os seguintes documentos:  

8.25.1 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério do 

CONTRATANTE; 

8.25.2 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês de 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de 
depósitos bancários; 

8.25.3 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força 
de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços e  a qualquer empregado; 

8.25.4 Comprovantes de realização de eventuais treinamentos que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 
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8.26. Apresentar a documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo de 
até 30 (trinta) dias: 

8.26.1 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo 
sindicato da categoria; 

8.26.2 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS 
referentes às rescisões contratuais; 

8.26.3 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 
FGTS de cada empregado dispensado. 

8.27 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.28 Quando não for possível a verificação da regularidade da empresa no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, no prazo da notificação, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

8.29  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.30 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  
 

8.30.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
 
8.30.2 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. 
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 
verificar a realização do pagamento. 
 

8.31 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
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8.31.1 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 
rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como 
das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

 
8.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 
8.33. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

8.33.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as 
suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
 
8.33.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 
serviços ou da admissão do empregado; 
 
8.33.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 
quando disponível. 

 
8.34 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público, nos termos definidos no edital do certame. 

 

9 – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
 9.1. O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
 
9.2 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o 
serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 
bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.   
 
9.3 As atividades de fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser efetivadas com base em critérios estatísticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros 
e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.  
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9.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente 
designados, conforme detalhado abaixo: 
 
 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS ALOCAÇÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
FISCALIZAÇÃO 

SUBSTITUTO 

Assistência em 
Gestão Logística, 
Patrimonial e de 
Almoxarifado 

Seção de Gestão de Almoxarifado 
Helena Antônia de 

Sousa Paiva 
Lotação: SEGAL 

Davi José Oliveira 
Viveiros 

Lotação: SEGAL 

Assistência em 
Gestão Logística, 
Patrimonial e de 
Almoxarifado / 
Encarregado de 
Serviços Gerais 

Seção de Gestão de Patrimônio 
Júlio César Macêdo 

Dutra 
Lotação: SEGEP 

Marlene Pinheiro 
Diniz 

Lotação: SEGEP 

Assistência em 
Gestão Logística, 
Patrimonial e de 
Almoxarifado / 
Encarregado de 
Serviços Gerais 

Coordenadoria de Logística 
Lucilene Cardoso 

Gonçalves 
Lotação: SEMUE 

Edson Luis 
Santana de 
Macedo 

Lotação: SEMSU 

 
 
9.5.  A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
9.6. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, 
se em desacordo com o Contrato. 
 
9.7.  A execução dos serviços contratados obedecerá às normas de boa técnica e qualidade, 
bem como disposições técnicas constante do Edital. 
 
9.8. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução dos 
serviços, a CONTRATANTE se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização 
dos serviços, podendo para isso, entre outras coisas: 
 

9.8.1 Notificar imediatamente a CONTRATADA acerca de acerca de qualquer problema na 
execução do serviço, fixando prazo para sua correção; 
 
9.8.2 Examinar toda a documentação referente ao cumprimento de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes da execução do objeto, como, por exemplo, os 
elencados nos subitens 8.23 a 8.26. 

 
9.9 O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização das 
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faltas ou defeitos observados. Qualquer irregularidade será comunicada ao Gestor do Contrato, 
para que tome as devidas providências. 
 
9.10 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato 
deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
cabíveis. 
 

10 – DOS SERVIÇOS EXTRAS E DOS ACRÉSCIMOS DE POSTOS EM ANO ELEITORAL 
 
10.1. Como regra, a execução dos serviços obedecerá ao limite de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, conforme subitem 3.3.2 e legislação vigente. 
 
10.2 Em ANO ELEITORAL, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, poderão 
ocorrer serviços extras – assim considerados os que se estenderem, nos dias úteis e 
sábados, para além do limite de horas previsto ou que sejam prestados aos 
domingos e feriados – e acréscimo de postos de trabalho.  
 
10.3. Não serão permitidos os serviços extras e acréscimo de postos sem a prévia autorização – 
por escrito – do Fiscal do Contrato, a qual será antecedida dos seguintes procedimentos: 
 

10.3.1 Solicitação formal ao Ordenador de Despesas, com vistas à obtenção de 
autorização prévia para execução da despesa; 

10.3.2 Justificativa da necessidade, indicando número de postos, datas e horários a serem 
cumpridos;  

 
10.3.3 A existência de disponibilidade orçamentária. 

 
10.4 Os serviços extras e acréscimos de postos deverão ser faturados em separado. A nota 
fiscal será acompanhada das memórias de cálculo e da documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações previdenciárias e trabalhistas, quando cabíveis. 
 

11 – DO PAGAMENTO 
 
11.1 O objeto será considerado aceito após a verificação, pela Fiscalização do Contrato, do 
cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes do Contrato, do Edital e 
dos demais documentos integrantes do procedimento licitatório, bem como da 
conformidade com a legislação de regência;  
 
11.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo 
dos serviços, formalizado por meio de atesto da respectiva nota fiscal/fatura pelo Fiscal do 
Contrato. A nota fiscal/fatura deverá conter o detalhamento dos serviços executados e ser 
acompanhada das seguintes comprovações, referentes ao mês imediatamente anterior ao 
vencido – ou seja, ao mês anterior ao da execução dos serviços indicados na nota fiscal 
emitida: 
 

11.2.1 Comprovantes da quitação das obrigações trabalhistas do mês imediatamente 
anterior ao vencido (equivalente ao mês anterior ao da execução dos serviços 
indicados na Nota Fiscal emitida), especialmente de pagamento dos salários de todos 
os empregados que trabalharam na execução dos serviços, através de 
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estabelecimento bancário em conta salário, e da entrega dos vales transportes e 
auxílio-alimentação. 
 
11.2.2 Comprovantes da quitação dos encargos trabalhistas e previdenciários, 
devidamente pagos no mês de apresentação da Nota Fiscal, especialmente: 

 
a) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – Resumo de 

Fechamento, tomador de serviço/obra. 
b) Relação de Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP –

 Resumo de Fechamento – Empresa FGTS. 
c) Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o 
comprovante emitido quando recolhi- mento for efetuado pela Internet, 
relativo, exclusivamente, aos trabalhadores que prestam serviço ao 
TRE-MA. 

d) Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o 
comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet. 

e) 
Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência
 Social e outras Entidades e Fundos por FPAS – Empresas. 

f) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP), 
relativo, exclusivamente, aos trabalhadores que prestam serviço ao 
TRE-MA. 

g) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei 8.666/93, dentre as quais se destacam as seguintes Certidões 
Negativas de Débito: 

g.1) Tributos Contribuições Federais e previdenciários 
g.2) Tributos Contribuições Estaduais; 
g.3) Tributos Contribuições Municipais; 
g.4) Regularidade do FGTS (CRF); 
g.5) Trabalhista 

 
h) Folha de pagamento, específica para o tomador de serviços TRE/MA. 

 
11.3 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS ensejará a possibilidade de 
retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, ou mesmo de pagamentos diretos aos trabalhadores, nos termos do 
subitem 8.31. 

 
11.4 Havendo qualquer problema na documentação exigida para pagamento, conceder-se-á 
prazo para regularização, cujo descumprimento ensejará aplicação de multa prevista em 
capítulo próprio, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a critério da 
Administração. 
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12 – DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA 
 
12.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato, nos termos previstos em lei e no edital do certame. 
 

13 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
13.1. A LICITANTE deverá apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
 

14 – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 – O Contrato terá duração de 12 meses, contados do primeiro dia útil após a 
data da sua publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, até o limite de 
60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços de natureza contínua, conforme art. 
57, II, da Lei n. 8.666/93 e subitem 2.7 deste instrumento. 
 

15 – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
15.1 A licitação deverá ocorrer na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por se tratar de 
serviço comum, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, uma vez que os serviços possuem 
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante especificações 
usuais de mercado. 
 
15.2. A adjudicação do objeto deverá ser pelo MENOR VALOR ANUAL PARA O GRUPO 
(abrangendo os dois itens), considerando-se os preços para ANO ELEITORAL, não sendo 
aceitos valores maiores do que os estimados neste instrumento.  
 

17 – DAS PENALIDADES 
 
 
17.1. Com fundamento no art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da possibilidade de 
rescisão unilateral da avença e da multa de até 30% sobre o valor do contrato, 
aquele que: 
 

17.1.1 Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato; 

17.1.2 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
17.1.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.4 Não mantiver a proposta; 
17.1.5 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
17.1.6 Comportar-se de modo inidôneo; 
17.1.7 Cometer fraude fiscal. 
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17.2. Para os fins subitem 17.1.6, reputar-se-ão inidôneas condutas tais como as descritas nos 
artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
17.3. Configurar-se-á o retardamento da execução sempre que a CONTRATADA: 
 

17.3.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 (cinco) dias 
úteis da data prevista para início da execução do objeto. 
17.3.2 Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços contratados por 5 (cinco) dias 
seguidos ou por 10 (dez) intercalados. 
 

17.4 No caso de retardamento da execução, a CONTRATADA será apenada com multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
17.5 Configurar-se-á a falha na execução sempre que a CONTRATADA se enquadrar nas 
situações previstas na Tabela 2 (abaixo), devendo-se observar, para aplicação das multas, os 
graus e percentuais estabelecidos na Tabela 1: 
 

TABELA 1 
 

GRAU 
CORRESPONDÊNCIA 
Percentual do valor do 

contrato 
1 0,1% 
2 0,2% 
3 0,3% 
4 0,5% 
5 1% 

 
 
 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO DA FALHA GRAU 

 

LIMITE 

(por ocorrência, dia 
ou mês) 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado, 
ou sem identificação, por empregado e por ocorrência 1 

 

10  

2 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 
ocorrência; 

5 1  
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3 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais, por dia e por 

unidade de atendimento; 
4 

4 dias seguidos ou 9 
dias intercalados 

4 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
3 5 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por ocorrência; 
2 5 

6 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
3 5 

7 
Transferir a outrem o objeto da presente contratação, 

no todo ou em parte, por ocorrência 
5 1 

8 
Utilizar, na execução do contrato, pessoal que seja 
familiar de agente público, nos termos definidos no 

edital, por ocorrência 
5 1 

Para os itens a seguir, deixar de: 

9 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
1 10  

10 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
2 5 

11 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 
1 

 

10 

12 
Apresentar documentação exigida para pagamento ou 
de prestar esclarecimentos formais solicitados pela 

fiscalização, no prazo estipulado, por dia 
3 10 dias úteis 

13 

 

Efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, como 

5 3 
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recolhimentos das contribuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS, bem como arcar com quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas, por mês de 

ocorrência 

14 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 

e por ocorrência; 

3 10 

 
 
17.6 Com exceção da falha descrita no ITEM 3 da Tabela 2 – cujo limite, se ultrapassado, 
caracteriza RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO – , configurar-se-á a INEXECUÇÃO PARCIAL DO 
OBJETO sempre que a CONTRATADA ultrapassar os limites estabelecidos na referida tabela. 
Pela inexecução parcial, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, a critério da 
Administração. 
 
17.7 Configurar-se-á a INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO quando a CONTRATADA: 
 

17.7.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada, os serviços contratados após 10 (dez) dias 
úteis da data prevista para início da execução contratual; 
17.7.2 Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços contratados por 10 (dez) dias 
seguidos ou por 15 (quinze) dias intercalados. 

 
17.8. Pela inexecução total, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, a critério 
da Administração. 
 
17.9. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si e poderão ser aplicadas juntamente com outras sanções.  
 
17.10 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
 
17.10. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 
diferença será descontada da garantia contratual. 
 
17.11. Se os créditos relativos a pagamentos e garantia forem insuficientes para pagamento 
das multas aplicadas, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a diferença no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 
17.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA, 
este será cobrado judicialmente. 
 
17.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

SEÇÃO DE ANÁLISE E LICITAÇÃO 
 

 

 42 

 
 

18 – DA VISTORIA 
 
18.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 13h às 18 h, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente pelos telefones (98) 2107-8748/8807, podendo sua realização ser 
comprovada por declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para 
execução do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não realizá-la, 
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este 
órgão ou entidade. 
 
18.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

 

19 – CONTA VINCULADA 
 
19.1 Em razão do disposto na Resolução nº169/2013 do Conselho Nacional de Justiça, por 
tratar-se de serviços continuados, com dedicação exclusiva da mão de obra, as provisões de 
encargos trabalhistas relativas a férias, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa 
causa, a serem pagas pelo TRE/MA à Contratada para prestar serviços de forma contínua, serão 
glosadas do valor mensal do contrato e depositadas exclusivamente em banco público oficial, 
conforme regras previstas no Edital e no Contrato. 
 

20 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

20.1 Os recursos para atender a esta licitação constam nas Propostas Orçamentárias de Custeio 
2.019/2.020 e Proposta Orçamentária Eleições 2.020 nas seguintes dotações orçamentárias: 
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral (2.019/2.020) e Pleitos 
Eleitorais (2.020). 
 
 
 

JÚLIO CÉSAR MACÊDO DUTRA 
Técnico Judiciário 

Seção de Gestão de Patrimônio 
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SUBANEXO I 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS 
EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA  

 
Data da Apresentação da Proposta   
Muncípio/UF   
Ano da Convenção Coletiva   
Tipo de Serviço   
Classificação Brasileira de Ocupação   
Salário Normativo da Categoria Profissional   
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   
Registro no Ministério do Trabalho e Emprego   
Data base da categoria (dia/mês/ano)   
 
Módulo 1 - Composição da Remuneração 
 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR R$ 

A Salário-Base  R$                   
-    

B Adicional de Periculosidade  R$                   
-    

C Adicional de Insalubridade  R$                   
-    

D Adicional Noturno  R$                   
-    

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  R$                   
-    

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado  R$                   
-    

G Outros (especificar)  R$                   
-    

Total  R$                   
-    

 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
 
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 
 

2.1 

13º Salário, 
Férias e 

Adicional de 
Férias 

Percentual % VALOR R$  

A 13º Salário   R$                                       -    

B Adicional de Férias   R$                                       -    
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SUBTOTAL   R$                                       -    

C 

Incidência do 
Submódulo 2.2  
sobre 13º e 
Adicional de férias 

  R$                                       -    

TOTAL    R$                                       -    
 
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições. 
 

2.2 
GPS, FGTS, 
Outras 

Contribuições 

Percentual 
% 

VALOR R$ 

A INSS   R$                                       -    

B Salário Educação   R$                                       -    

C RAT Ajustado = 
RAT x FAP 

  R$                                       -    

D SESC ou SESI   R$                                       -    

E SENAI-SENAC   R$                                       -    

F SEBRAE   R$                                       -    

G INCRA   R$                                       -    

H FGTS   R$                                       -    

Total   R$                                       -    
 
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 
 

2.3 Benefícios Mensais 
e Diários 

Percentual 
% VALOR R$ 

A Transporte    

A.1 (-) Participação do 
Trabalhador 

  R$                                       -    

B Auxílio-
Refeição/Alimentação 

   

B.1 (-) Participação do 
Trabalhador 

  R$                                       -    
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C Assistência Médica e 
Familiar 

  R$                                       -    

D Cesta Básica    

E Seguro de vida, 
invalidez e funeral 

   

F Outros ( especificar)    R$                                       -    
Total    R$                                       -    

 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
 
2 Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR R$ 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 
Férias. 

 R$                   
-    

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições   R$                   
-    

2.3 Benefícios Mensais e Diários   R$                   
-    

Total  R$                   
-    

 
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 

3 Provisão para 
Rescisão 

Percentual 
% VALOR R$ 

A Aviso Prévio 
Indenizado  

  R$                                       -    

B 

Incidência do 
FGTS sobre o 
Aviso Prévio 
Indenizado  

  R$                                       -    

C 
Multa do FGTS 
sobre o Aviso 
Prévio Indenizado 

  R$                                       -    

D 
Contribuição social 
sobre o Aviso 
Prévio Indenizado  

  R$                                       -    

E Aviso Prévio 
Trabalhado  

  R$                                       -    

F 
Incidência dos 
encargos do 
submódulo 2.2 

  R$                                       -    
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sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado  

G 
Multa do FGTS 
sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado 

  R$                                       -    

H 
Contribuição social 
sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado  

  R$                                       -    

Total   R$                                       -    
 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
 

4 Ausências 
Legais 

Percentual 
% VALOR R$                        

A Férias  R$                                       -    

B Ausências Legais  R$                                       -    

C Licença 
Paternidade  R$                                       -    

D 
Ausência por 
Acidente do 
Trabalho 

 R$                                       -    

E Afastamento 
Maternidade 

 R$                                       -    
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F Afastamento por 
doença 

 R$                                       -    

G Outros ( 
especificar) 

 R$                                       -    

  SUBTOTAL  R$                                       - 

H 

Incidência do 
Submódulo 2.2 
sobre o Custo de 
Reposição do 
Profissional 
Ausente 

 R$                                       -    

TOTAL  R$                                       -    
 
Módulo 5 - Insumos Diversos 
 

5 Isumos 
Diversos VALOR R$ 

A Uniformes   

B 
Materiais de 
Limpeza e 
Complementar 

  

C Equipamentos   
D EPIs   
E Outros   

Total  R$                   -    
 
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
 

6 

Custos 
Indiretos, 
Tributos e 
Lucros 

Percentual 
%  

VALOR R$ 

A Custos Indiretos   R$                                       -    

B Lucro   R$                                       -    



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

SEÇÃO DE ANÁLISE E LICITAÇÃO 
 

 

 48 

C Tributos     

C.1 
Tributos 
Federais ( a 
especificar) 

    

  PIS 0,65%  R$                                       -    
  COFINS 3,00%  R$                                       -    

C2 
Tributos 
Estaduais ( 
especificar) 

    

C3 Tributos 
Municipais  

    

  ISS   R$                                       -    
  Lucro     

Total  R$                                       -    
 
2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  Mão de obra vinculada à execução contratual 
(valor por empregado)  

VALOR R$ 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  R$                   
-    

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 
Diários  

 R$                   
-    

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão   R$                   
-    

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente   R$                   
-    

E Módulo 5 - Insumos Diversos   R$                   
-    

Subtotal (A + B +C+ D+E)  R$                   
-    

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro   R$                   
-    

Valor Total por Empregado  R$                   
-    
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SUBANEXO II 

PLANILHA DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO  
INDIVIDUAL  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANILHA DE UNIFORMES E EPI'S 
CARGO: ASSISTENTE DE ALMOXARIFADO/LOGÍSTICA/PATRIMÔNIO E 

ENCARREGADO 

Item Descrição Quantidade por empregado  
1 Camisa Polo 02 
2 Calça Jeans 02 
3 3 Pares de meias 3/4  01 
4 Crachá 01 
5 Faixa Postural 01 
6 Par de luvas 02 
7 Par de Botinas 02 
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ANEXO II DO EDITAL 

(MINUTA DO CONTRATO) 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, ATRAVÉS DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO MARANHÃO, E A 
EMPRESA.............................., CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XX/2019 (PROCESSO PAD N.º 
5893/2019), TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA EM GESTÃO LOGÍSTICA, 
PATRIMONIAL E DE ALMOXARIFADO E DE 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS. 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, 
nesta ato denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ Nº 05.962.421/0001-17, com sede na 
Av. Senador Vitorino Freire, s/n, em São Luís-MA, neste ato representado por seu Presidente,  
DES. _______________________, portador do R.G. nº ________-SSP/____ e do CPF nº. 
__________________, e, de outro lado, a empresa __________, inscrita no CNPJ-MF, sob o 
nº______, estabelecida (inserir endereço completo),  neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por (inserir o cargo), senhor(a)  (qualificação do signatário 
do contrato),  portador da Cédula de Identidade nº _____e CPF(MF) nº______de acordo com 
a representação legal que lhe é outorgada por ____(inserir qual dos instrumentos: 
procuração/contrato social/estatuto social) resolvem celebrar o presente Contrato para 
prestação de serviços de Assistência em Gestão Logística, Patrimonial e de Almoxarifado e de 
Encarregado de Serviços Gerais, em conformidade com a Lei nº 10.520/002, Lei n.º 
8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal nº 5.450/2005, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assistência em Gestão 
Logística, Patrimonial e de Almoxarifado e de Encarregado de Serviços Gerais, obedecidas as 
condições do instrumento convocatório e respectivos anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1. O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão pagará à contratada o valor de R$ ................. 
(por extenso), em parcelas mensais de R$ ................. (por extenso). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – DO EMPENHO 
 
Para cobertura das despesas relativas ao presente Contrato, foi emitida a Nota de Empenho nº. 
2019NExxxxxx, à conta da dotação especificada neste contrato.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

3.1 Identificação dos Valores Devidos 
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3.1.1 O objeto será considerado aceito após a verificação, pela Fiscalização do Contrato, do 

cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes do Contrato, do Edital e dos 

demais documentos integrantes do procedimento licitatório e ainda em conformidade com a 

legislação de regência; 

3.1.2 A execução completa do Contrato só acontecerá quando a Contratada, além do serviço 

prestado corretamente, comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à 

mão de obra utilizada; 

 

3.2 Emissão e entrega da nota fiscal ou fatura 

3.2.1A Contratada deverá apresentar nota fiscal ou fatura contendo os valores acordados com a 

Contratante, conforme item anterior. Como condição para início da contagem de prazo para 

pagamento e sua efetivação, as notas fiscais ou faturas deverão ser acompanhadas 

obrigatoriamente de: 

a)   Comprovantes da quitação das obrigações e encargos trabalhistas e previdenciários  do 

mês imediatamente anterior ao vencido (equivalente ao mês anterior ao da execução dos 

serviços indicados no documento fiscal), através dos seguintes documentos: 

I. Comprovante de pagamento de salário (extratos de depósito em conta); 

II. Comprovante de fornecimento/pagamento de vale-transporte e auxílio-alimentação; 

III. Folha de pagamento, específica para o tomador de serviços TRE-MA; 

IV. Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE), específica para o tomador de 

serviços TRE-MA; 

V. Relação de Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – Resumo de Fechamento – 

Tomador de Serviço/Obra; 

VI. Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras 

Entidades e Fundos por FPAS – Empresa; 

VII.  Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for 

efetuado pela Internet; 

VIII. Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP, Resumo do Fechamento – 

EMPRESA FGTS ; 

XIX. Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for 

efetuado pela Internet; 

X.  Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 
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XI.   Certidões Negativas de Débito de Tributos e Contribuições Federais, de Tributos e 

Contribuições Estaduais, de Tributos e Contribuições Municipais, de Regularidade do FGTS 

(CRF) e do INSS (CND) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em caso de 

impossibilidade de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF e a outros sítios eletrônicos oficiais; 

XII. Relação de tomador/obra – RET; 

b)  Caso tenha ocorrido discussão sobre os valores finais dos serviços e a Contratada tenha 

direito à complementação, deverá apresentar nota fiscal complementar sem a necessidade dos 

documentos acima listados, cuja liquidação e pagamento ocorrerão no mesmo prazo previsto 

no item seguinte, desde que mantida a regularidade fiscal. Em caso de problemas na 

documentação apresentada, será concedido pela Contratante prazo para regularização das 

pendências;  

 

3.3 Liquidação e pagamento 

3.3.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária em 

conta corrente da contratada, promovidos no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação da 

nota fiscal ou fatura devidamente atestada pelo fiscal/gestor do contrato, desde que tenha sido 

emitida e acompanhada dos documentos previstos no item anterior e não haja pendência na 

execução do contrato a ser regularizada pela Contratada;  

3.3.2. Se houver alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada a data da 

apresentação da nota fiscal e início da contagem do prazo para pagamento aquela na qual 

ocorreu a comprovação da regularização da pendência por parte da Contratada; 

3.3.3 A Contratante poderá promover deduções no pagamento devido à Contratada em 

decorrência de serviços prestados abaixo dos critérios qualitativos máximos estabelecidos na 

descrição dos serviços contratados no Termo de Referência. Eventuais descontos promovidos 

na forma prevista neste parágrafo não serão caracterizados como multa, mas aplicação do 

principio da proporcionalidade através do IMR (Índice de Medição de Resultado), de modo que 

outros descumprimentos contratuais identificados não impedem a aplicação das penalidades 

previstas em lei e em contrato, inclusive com rescisão contratual; 

3.3.4 Em caso de irregularidade na documentação, a CONTRATANTE concederá prazo para 

regularização. Após o transcurso deste, sem que a CONTRATADA tenha regularizado sua 

documentação, o contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE com aplicação de 

possíveis penalidades. 
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3.3.5 Se houver aplicação de multa, observados os procedimentos previstos nos subitens 19.5 a 

19.8 do Termo de Referência, será procedida à cobrança judicial cabível.  

3.3.6 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, não sendo por 

culpa da Contratada, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua 

apuração se fará desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento. 

3.3.7 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária ao Banco do Brasil S/A e 

creditado na agência bancária indicada na proposta da Contratada, o qual ocorrerá até 30 

(trinta) dias após recebimento definitivo do objeto, conforme art. 40, XIV, a, da Lei 8.666/93. 

3.3.8 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 

relativas ao FGTS, o pagamento dos valores em débito poderá ser realizado em juízo, sem 

prejuízo das sanções cabíveis. 

3.3.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, será concedido 

prazo para que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o  prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. Após o transcurso deste, em 

permanecendo a desídia da CONTRATADA na regularização de seus documentos ou de sua 

situação, o contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação 

de penalidade prevista em capítulo próprio. 

3.3.10 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

3.3.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LICITANTE vencedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pelo TRE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 

nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

T
R

E
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3.3.12 À critério da Administração, motivadamente, poderá ser suspenso pagamento à 

CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

3.3.13 Para as microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples Nacional que 

tenham que ser excluídos obrigatoriamente desse sistema a contar do mês seguinte ao da 

contratação, o pagamento pelos serviços efetivamente prestados, no mês inicial da contratação, 

será efetivado considerando o benefício tributário do Simples Nacional, devendo ser a Planilha 

de Custos adaptada para tal. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTA VINCULADA 

4.1 Em razão do disposto na Resolução nº169/2013 do Conselho Nacional de Justiça, deverão 

ser observadas as seguintes regras para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas 

na contratação, por se tratar de serviços continuados com dedicação exclusiva da mão-de-obra: 

serão glosadas do valor mensal do contrato e depositadas exclusivamente em banco público 

oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 13º salário e multa do FGTS por 

dispensa sem justa causa, a serem pagas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; 

4.2. Os depósitos de que trata o subitem anterior devem ser efetivados em conta corrente 

vinculada – bloqueada para movimentação – aberta em nome da CONTRATADA, unicamente 

para essa finalidade e com movimentação somente por ordem expressa da CONTRATANTE; 

4.3. A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta corrente vinculada – 

bloqueada para movimentação – serão providenciadas pela Secretaria de Administração e 

Finanças do TRE-MA; 

4.4. O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das 

provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação 

dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

a) 13º salário; 

b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 

c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; 

d) encargo sobre férias e sobre 13º salário; 

4.5. Os valores aprovisionados para o atendimento do subitem anterior serão obtidos pela 

aplicação de percentuais e valores constantes da proposta da CONTRATADA, adotando-se para 

tal a tabela de Percentuais para Contingenciamento de Encargos Trabalhistas conforme definido 

no edital da licitação, baseada na Portaria 646/2016 – TRE-MA. 
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Item Percentuais % 

13º (décimo terceiro) salário  8,33% 

Férias e 1/3 constitucional 12,10% 

Multa sobre o FGTS e contribuição social sobre o 

aviso prédio indenizado e trabalhado 

5% 

Subtotal 25,43% 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um 

terço) constitucional de férias e 13º (décimo 

terceiro) salário*  

 

7,39 % 7,6% 7,82% 

TOTAL 32,82% 33,03% 33,25

% 

 

*Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por 

cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, 

previstas no inciso II do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

4.6 A assinatura do contrato deverá ser precedida dos seguintes atos: 

a) solicitação pela CONTRANTE, mediante ofício, de abertura de conta corrente vinculada, 

bloqueada para movimentação, no nome da empresa; 

b) assinatura, pela CONTRATADA, no ato da regularização da conta corrente vinculada - 

bloqueada para movimentação, de termo específico da instituição financeira oficial que permita 

ao CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores 

depositados à sua autorização; 

4.7. Os saldos da conta vinculada - bloqueada para movimentação - serão remunerados pelo 

índice da poupança ou outro definido no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior 

rentabilidade; 

4.8. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, depositados na conta corrente 

vinculada – bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor do pagamento mensal 

à licitante vencedora; 

4.9. A CONTRATADA poderá solicitar autorização do CONTRATANTE para: 

a) resgatar da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação, os valores 

despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias que estejam 
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contempladas nas rubricas indicadas do item 4.4, desde que comprovado tratar-se dos 

empregados alocados pela empresa contratada para prestação dos serviços contratados; 

b) movimentar os recursos da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação, 

diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde 

que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas rubricas indicadas 

no item 4.4; 

4.10 Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada - bloqueada para 

movimentação, conforme alínea “a” do item 4.9, a empresa deverá apresentar à fiscalização do 

contrato, os documentos comprobatórios da ocorrência de indenizações trabalhistas;  

4.11 De posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA, o fiscal do contrato deverá 

solicitar ao setor competente a análise da regularidade dos documentos apresentados pela 

licitante vencedora; 

4.12 A CONTRATANTE, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da 

ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos cálculos pela unidade de auditoria, a 

autorização que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias 

úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa; 

4.13 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, o comprovante de quitação das indenizações trabalhistas, contados da data do 

pagamento ou da homologação; 

4.14 O pagamento dos salários dos empregados pela CONTRATADA deverá ocorrer via depósito 

bancário na conta salário do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 

por parte da CONTRATANTE, mediante apresentação mensal dos comprovantes de depósito 

dos salários; 

4.15 Após os pagamentos das verbas trabalhistas, inclusive as rescisórias, se restar valor na 

conta-depósito, o montante deverá ser transferido para a contratada após cinco anos da data 

de encerramento da vigência do contrato administrativo. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a cumprir as condições estabelecidas no ITEM 7 do Termo de 

Referência - ANEXO I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências do edital, inclusive as 

estabelecidas no ITEM 8 do Termo de Referência - ANEXO I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA  

 
7.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil após a 

data da sua publicação. 

7.2 Por se tratar o objeto desta licitação de serviços de natureza contínua, o contrato dela 

decorrente poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e 

autorizada formalmente a prorrogação pela autoridade competente: 

a) Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

b) Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços; 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

d) A Contratada concorde expressamente com a prorrogação;  

e) Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

7.3. A execução dar-se-á na forma e prazos estabelecidos no Termo de Referência – ANEXO I 

do Edital. 

7.4 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

7.5 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Contratante, em 

relação à realização de uma nova licitação.  

7.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante Termo Aditivo ao Contrato 

celebrado entre as partes. 

7.8 A Administração deverá realizar negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos 

custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro 

ano da contratação; 

7.9 A Administração não poderá prorrogar o contrato quando a Contratada tiver sido 

penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento 

de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 
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8.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos constantes no 

artigo 65 da Lei n º 8.666/93. 

8.2. As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

que deverá ser submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade 

contratante. 

8.3. Nas alterações contratuais unilaterais, devem ser observados os limites legais para os 

acréscimos e supressões, e nas alterações consensuais, os limites para os acréscimos, 

utilizando-se, em qualquer caso, o valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

   

9.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento Geral 

da União, aprovado para o exercício financeiro de 2019, cuja classificação funcional 

programática e categoria econômica é a seguinte: .................................................................. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS DOS 

CONTRATOS 

 

10.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada nas 

contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja 

observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se 

referir, conforme estabelece o art. 5º do Decreto nº 2.271, de 1997.  

10.1.1. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 

anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do 

contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo 

assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.  

10.1.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.  
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10.1.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios 

ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.  

10.1.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos.  

10.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

 I - da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em 

relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos 

materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou  

II - da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à 

época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-

obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos. 

III- do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços 

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);  

10.3. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo à última repactuação.  

10.4. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta 

a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

10.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

10.6. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus à variação de custos decorrente do 

mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento 

dos custos, considerando-se:  

I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

II - as particularidades do contrato em vigência; 

II - a nova planilha com variação dos custos apresentada;  

IV – indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 

ou outros equivalentes; e                      

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
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10.7 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

10.8. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 

apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser 

formalizadae não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto 

quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por 

aditamento.  

10.9. O prazo referido no item 10.7 ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos 

ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos 

custos;  

10.10. O contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

contratada. 

10.11 O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação; 

10.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou 

à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha 

dos valores reajustados, sob pena de preclusão; 

10.13 A Contratante não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

10.14 Quando a repactuação referir-se aos custos da mão-de-obra, a Contratada efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 

categoria profissional abrangida pelo contrato; 

10.15  Quando o reajuste referir-se aos demais custos (insumos, materiais, etc), a Contratada 

demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o 

aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando especialmente a variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) 
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meses, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da 

Contratada, sem prejuízo das verificações arroladas nas alíneas de “a” a “e”. 

a) os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) as particularidades do contrato em vigência; 

c) a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; 

e) a Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

Contratada; 

f) Fórmula de cálculo: 

 

                                        Pr = P + (P x V) 

 

Onde:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo;  

P = preço atual (antes do reajuste);  

V = variação percentual obtida na forma do item 10.15 desta cláusula, de modo que (P x V) 

significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

10.16. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência 

do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do contrato. 

10.16.1. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

a)  Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão-de-obra; 

b) Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços 

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

c) Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 

custos sujeitos à variação de preços do mercado 

10.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

 I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
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 II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 

considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 

da anualidade em repactuações futuras;  

10.18. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que 

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  

10.19. A Administração deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 

vantajosa; 

10.20. Os custos relativos a uniformes e equipamentos poderão ser reajustados, mediante 

negociação entre as partes e formalização do pedido pela Contratada, tendo como limite 

máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos doze meses, contados da data de 

apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme o resultado da seguinte operação:  

 

I1 – I0  

R = V [----------], em que:  

   I0  

 

“R” é o valor do reajuste procurado  

“V” é o valor contratual a ser reajustado  

“I1” é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta  

“I0” é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta  

10.21. A alegação de esquecimento quanto ao direito de propor o reajuste não será aceita 

como justificativa para pedido de efeito retroativo à data a que de acordo com a legislação faria 

jus, se não a requerer dentro do primeiro mês de aniversário do contrato, responsabilizando-se 

a Contratada pela própria inércia.  

10.22. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 

1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa 

parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do 

aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei 12.506/2011. 
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10.23. Contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como 

condição para a repactuação; 

10.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei n° 

8.666/93; 

10.25. A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço tem direito à 

repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente 

contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme 

determina o inciso XI do art. 24 da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA 

 

11.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o 

término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, nos termos previstos 

no artigo 56 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e em seus incisos e parágrafos. 

11.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do órgão contratante, contados da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

11.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

b) prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber.  

11.4. A modalidade de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no subitem 11.3; 

11.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta 

específica com correção monetária, em favor do contratante. 
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11.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

11.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 

observando o máximo de 2% (dois por cento); 

11.10. o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o TRE-MA a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 

os incisos I e II do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

11.11. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada; 

11.12. A garantia será considerada extinta: 

11.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato;  

11.12.2. no prazo de 03 (três) meses, após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação;  

11.13. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade 

de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.  

11.13.1 Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o 

valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços 
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para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução 

contratual, conforme obrigação assumida pela contratada.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES  
 
12.1. São aplicáveis as sanções previstas no ITEM 17 do Termo de Referência – Anexo I do 
edital.  
12.2. São aplicáveis ainda as penalidades da Lei 10.520/2002. 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
 
Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro Nacional, será 
automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer 
jus. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECURSOS 
 
13.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei de Licitações, devendo o mesmo ser 
protocolado e dirigido ao Presidente do TRE/MA, por intermédio da autoridade que praticou o 
ato recorrido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
 
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido de acordo com o que estabelecem os artigos 
77 a 80, da Lei nº 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou 
por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na cláusula nona. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
15.1. Aplica-se a este Contrato o disposto no artigo 58, da Lei nº 8.666/93. 
 
15.2. As partes contratantes ratificam todas as condições preestabelecidas no instrumento 
convocatório e na proposta da licitante, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
 
15.3. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do 
Maranhão, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em 
quatro cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 

São Luís - MA, .... de ....... de 2019. 
 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 
Presidente 
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CONTRATADA 
Representante 

TESTEMUNHAS: 
 
1. NOME: ........................................    2.NOME: .......................................... 

CIC: ...........................................       CIC: .............................................  
 

 


